
CONASA SANEAMENTO S.A. CNPJ/MF Nº 57.398.855/0001-30 NIRE 41300328781 ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2024 1.DATA, 
HORA E LOCAL: Realizada no dia 27 de setembro de 2024, às 15:00 horas, na sede social da 
Conasa Saneamento S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, à Avenida Higienópolis, nº 1.601, Sala 701 Parte, bairro de Jardim Higienópolis, CEP 
86.015-010. 2.CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, na forma do dispos-
to no ar� go 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista representante da 
totalidade do capital social da Companhia. 3.MESA: Presidente: Mario Vieira Marcondes 
Neto; Secretário: Cláudio Roberto de Leoni Ramos. 4.ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: I. 
aprovação para realização da 1ª (primeira) emissão privada de debêntures simples, não 
conversíveis em ações,  em série única, da espécie com garan� a real, com garan� a fi dejus-
sória adicional, da Companhia, no montante total de até R$ 140.000.000,00 a ser formali-
zada por meio da celebração do “Instrumento Parti cular De Escritura da 1ª (Primeira) Emis-
são Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Com Garanti a Real, com Garanti a Fidejussória Adicional, para Colocação Privada da Cona-
sa Saneamento S.A.”, entre a Companhia, a Conasa Infraestrutura S.A. (“Garan� dora”) e  o 
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS XPCE INFRA, , neste ato represen-
tado por sua gestora XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., neste ato representada na for-
ma de seus atos cons� tu� vos (“XPCE Infra”), e XP INFRA II FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, neste ato representada na forma de seus atos cons-
� tu� vos (“XP Infra II” e, em conjunto com XPCE Infra), ambos na qualidade de � tulares das 
Debêntures (“Gestora”, “Debenturistas” e “Escritura  de Emissão”, respec� vamente), nos 
termos do ar� go 59, da Lei das Sociedades por Ações, as quais serão objeto de colocação 
privada, , da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado 
de Valores Mobiliários”) e das demais disposições legais regulamentares aplicáveis; II. apro-
vação da outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido), nos termos do “Instru-
mento Parti cular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser cele-
brado entre a Companhia e a Fiadora, na qualidade de cedentes fi duciante, e os Debentu-
ristas (“Contrato de Cessão Fiduciária”); III. celebração, pela Companhia, (IV.1) da Escritura 
de Emissão; (IV.2) do Contrato de Cessão Fiduciária; (IV.3) do “Instrumento Parti cular de 
Alienação Fiduciária de Ações em Garanti a e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Ga-
ran� dora, na qualidade de alienante fi duciante, a Companhia, na qualidade de intervenien-
te anuente, e os Debenturistas (“Contrato de Alienação Fiduciária” e, em conjunto com o 
Contrato de Cessão Fiduciária, os “Contratos de Garan� a”); e (IV.4) eventuais aditamentos 
aos instrumentos acima mencionados e todos e quaisquer outros documentos a eles aces-
sórios, correlatos e necessários para a devida formalização e efe� vação da Emissão e das 
Garan� as (conforme abaixo defi nido); IV. não obstante o previsto no parágrafo segundo, do 
ar� go 21 do estatuto social da Companhia, a outorga, pela Companhia, de procurações ir-
revogáveis e irretratáveis, com prazo de vencimento atrelado à integral quitação das obri-
gações garan� das e o seu possível substabelecimento no âmbito dos Contratos de Garan� a 
e seus respec� vos aditamentos, conforme aplicável; V. autorização à diretoria da Compa-
nhia e/ou aos procuradores da Companhia para adotar todos e quaisquer atos necessários 
à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão, in-
cluindo (a) a contratação dos prestadores de serviço; (b) a negociação de condições comer-
ciais da Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garan� a e dos de-
mais documentos da Emissão; (c) a celebração dos documentos no âmbito da Emissão, in-
cluindo a Escritura de Emissão, os Contratos de Garan� a e todo e qualquer aditamento a 
tais documentos; VI. aumento de capital social da Companhia em R$ 199.283.458,78 (cen-
to e noventa e nove milhões, duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e oito centavos), mediante a emissão e subscrição de 550.000.000 (quinhen-
tas e cinquenta milhões) ações ordinárias nomina� vas sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 0,362333561 (trinta e seis centavos) cada, passando o capital social de 
R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 199.284.458,78 (cento e noventa e nove milhões, duzentos 
e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), di-
vidido em 550.001.000 (quinhentas e cinquenta milhões  e uma mil) ações ordinárias, no-
mina� vas e sem valor nominal, com a alteração da redação do caput do ar� go 5º do Esta-
tuto Social da Companhia; VII. consolidação do Estatuto Social da Companhia, tendo em 
vista a alteração do art. 5º do Estatuto Social. VIII. ra� fi cação de todos e quaisquer atos 
pra� cados pela diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia em conso-
nância com as matérias acima. 5.DELIBERAÇÕES: Após exame das matérias constante na 
ordem do dia, a única acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou o quanto 
segue: I. aprovar a realização da Emissão, que possuirá as seguintes caracterís� cas e condi-
ções principais: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Companhia; (b) Data de Emissão das Debêntures: Para todos os efeitos le-
gais, a data de emissão das Debêntures será indicada na Escritura de Emissão (“Data de 
Emissão”); (c) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme defi nido abaixo) 
das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (d) Valor Total da Emissão: O valor to-
tal da Emissão será de até R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais) na Data 
de Emissão (“Valor Total da Emissão); (e) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor 
nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Va-
lor Nominal Unitário”); (f) Séries: A Emissão será realizada em série única; (g) Quan� dade 
de Debêntures: Serão emi� das até 140.000 (cento e quarenta mil) Debêntures; (h) Prazo e 
Data de Vencimento das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado 
(conforme abaixo defi nido) das obrigações decorrentes das Debêntures e de eventual Res-
gate Antecipado Faculta� vo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo 
das Debêntures será de 10 (dez) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimen-
to”); (i) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão 
emi� das sob a forma nomina� va, escritural, sem emissão de cer� fi cados, sendo que, para 
todos os fi ns de direito, a � tularidade das Debêntures será comprovada pela averbação no 
livro de registro de debêntures da Companhia; (j) Colocação e Procedimento de Distribui-
ção: As Debêntures serão objeto de colocação privada diretamente junto aos Debenturis-
tas, sem que haja (i) intermediação de ins� tuições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários; e/ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante inves� do-
res indeterminados. (k) Conversibilidade: As Debêntures serão simples e, portanto, não 
serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (l) Espécie: As Debêntures serão da 
espécie com garan� a real, com garan� a fi dejussória adicional, nos termos do ar� go 58, 
caput, da Lei das Sociedades por Ações; (m) Garan� a Fidejussória: Nos termos do ar� go 
818 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), para assegurar o fi el, inte-
gral e pontual cumprimento das Obrigações Garan� das, a Garan� dora, por este ato e na 
melhor forma de direito, obriga-se de forma individual e solidariamente com a Emissora, 
em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas e seus sucessores e cessio-
nários, como fi ador, principal pagador e solidariamente responsável pelo cumprimento in-
tegral e pontual de todas as Obrigações Garan� das, renunciando expressamente aos bene-
� cios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
ar� gos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829 e seu parágrafo único, 830, 
834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos ar� gos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil” e “Fiança”, respec-
� vamente, sendo a Fiança, quando referida em conjunto com as Garan� as Reais (conforme 
abaixo defi nido), denominada “Garan� as”). (n) Garan� as Reais: Em garan� a do fi el, pontu-
al, correto e integral pagamento e/ou cumprimento de todas e quaisquer obrigações prin-
cipais, moratórias e acessórias, presentes e futuras, rela� vas às Debêntures assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Emissora, nos termos dos Documentos da Emissão, in-
cluindo, mas sem limitação, (a) as obrigações rela� vas ao integral e pontual pagamento do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, da Remuneração das Debêntures, do Valor Resgate Antecipado, de eventuais Encar-
gos Moratórios das Debêntures, dos demais encargos rela� vos às Debêntures subscritas e 
integralizadas e rela� vos à Escritura de Emissão e aos demais Documentos da Emissão, 
conforme aplicável, quando devidos, seja nas respec� vas Datas de Pagamento, na Data de 
Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures, nos termos da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Emissão, con-
forme aplicável; (b) as obrigações rela� vas a quaisquer outras obrigações de pagar assumi-
das pela Emissora, na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Emissão, confor-
me aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar despesas, custos, encar-
gos, tributos, reembolsos, prêmios, indenizações e demais encargos contratuais e legais 

previstos; (c) as obrigações rela� vas aos prestadores de serviços da Emissão das Debêntu-
res e demais Documentos da Emissão, incluindo, mas não se limitando, às suas remunera-
ções, nas situações em que, caracterizada a inadimplência da Emissora, tais obrigações re-
caiam sobre os Debenturistas e/ou contraparte dos respec� vos Documentos da Emissão; 
(d) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância desembolsadas no âm-
bito da Emissão das Debêntures, Documentos da Emissão e/ou em virtude da cons� tuição, 
manutenção e/ou realização das Garan� as, bem como todos e quaisquer tributos e despe-
sas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive honorários advoca� cios) para a cobrança dos va-
lores devidos e não pagos pela Emissora ou para a excussão das Garan� as, nos termos 
desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Emissão, conforme aplicável; e (e) 
quaisquer obrigações de indenizar decorrentes dos Documentos da Emissão (“Obrigações 
Garan� das”), as Debêntures contarão com: i. a alienação fi duciária em favor dos Debentu-
ristas, em caráter irrevogável e irretratável, da totalidade das ações de emissão da Emissora 
(“Ações Emissora”) e de � tularidade da Garan� dora, incluindo toda e qualquer distribuição 
a � tulo de distribuição de lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, rendimentos, res-
gates, reembolsos, distribuições, bônus e demais valores creditados, pagos, distribuídos ou 
de alguma forma entregues, ou que venham a ser creditados, pagos, distribuídos ou de al-
guma forma entregues, a qualquer � tulo, à Garan� dora, todas as ações derivadas das 
Ações Emissora por meio de desdobramento, grupamento ou bonifi cação, capitalização de 
lucros ou reservas, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alie-
nação das Ações Emissora e quaisquer bens ou � tulos nos quais as Ações Emissora sejam 
conver� dos ou que venham a subs� tuir as Ações Emissora (incluindo quaisquer depósitos, 
� tulos ou valores mobiliários), incluindo, sem limitação, incorporação, fusão, cisão ou qual-
quer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora (“Alienação Fiduciá-
ria”), observados os termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Alienação 
Fiduciária; e ii. cessão fi duciária, incluindo todos os seus direitos principais e acessórios, 
atuais e futuros (incluindo, sem limitação, os direitos a juros remuneratórios, rendimentos, 
privilégios, preferências, atualizações monetárias, juros moratórios e encargos relaciona-
dos) (i) da totalidade dos direitos creditórios, presentes ou futuros, principais e acessórios, 
de � tularidade da Emissora decorrentes de sua propriedade das ações de emissão da AdS; 
(ii) da totalidade dos direitos de� dos pela Emissora com relação à conta corrente nº 
130159162, aberta na agência 2271 de � tularidade da Emissora, man� da junto ao Banco 
Santander (“Banco Depositário” e “Conta Vinculada”, respec� vamente); (iii) de todos os 
recursos depositados ou a serem depositados na Conta Vinculada, bem como todos e 
quaisquer a� vos fi nanceiros, direitos creditórios, valores mobiliários e recursos líquidos 
depositados e a serem depositados, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de 
compensação bancária; e (iv) da � tularidade da Conta Vinculada (sendo os itens “(i)” a 
“(iv)” defi nidos em conjunto como “Cessão Fiduciária” e, quando em conjunto com a Alie-
nação Fiduciária, “Garan� as Reais”), observados os termos e condições a serem estabeleci-
dos no Contrato de Cessão Fiduciária e, quando em conjunto com o Contrato de Alienação 
Fiduciária, “Contratos de Garan� a”); (o) Des� nação de Recursos das Debêntures: Os recur-
sos líquidos (já descontados as despesas para emissão das Debêntures, incluindo mas não 
se limitando a quaisquer pagamentos de estruturação feitos aos Debenturistas) ob� dos 
pela Emissora com a Emissão serão única e integralmente des� nados para (i) pagamento 
integral das obrigações da Garan� dora perante o Fundo de Inves� mentos em Direitos Cre-
ditórios XPCE Infra, inscrito no CNPJ sob o nº 31.216.543/0001-74; e, caso existam recursos 
remanescentes, (ii) aquisição de ações no âmbito do aumento de capital da Emissora na 
Águas do Sertão S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 45.456.117/0001-12 (“AdS”), caso necessá-
rio; e (iii) pagamento de obrigações fi nanceiras da Garan� dora com seus Credores; (p) Re-
pactuação Programada das Debêntures: Não haverá repactuação programada; (q) Atuali-
zação Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (r) Pagamento do Valor No-
minal Unitário: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures e de eventual Resgate Antecipado Faculta� vo Total, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amor� zado em 3 (três) parcelas anuais, 
sendo a primeira parcela devida no 7º ano e a úl� ma na Data de Vencimento, conforme 
cronograma e percentuais a serem defi nidos na Escritura de Emissão; (s) Remuneração das 
Debêntures: Observado o disposto no item “t” abaixo, sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(“IPCA”) acrescidos de 13% (treze por cento) ao ano, calculado de forma exponencial e 
cumula� va pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Integralização ou a 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo defi nido) imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efe� vo pagamento (“Remuneração Inicial”). I. Para fi ns da 
Emissão, considera-se “Remuneração” a Remuneração Inicial ou a Remuneração Inicial 
acrescida do Step Up da Remuneração (conforme abaixo defi nido) caso venha a ser exerci-
da a faculdade da Emissora de realizar a Capitalização da Remuneração. (t) Pagamento da 
Remuneração das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures e de eventual Resgate Antecipado Faculta� vo To-
tal, a Remuneração das Debêntures será paga em 10 (dez) parcelas anuais, de acordo com 
a tabela a ser prevista na Escritura da Emissão, até a Data de Vencimento (cada uma, uma 
“Data de Pagamento da Remuneração”): (u) Mecanismo de Step Up da Remuneração: A 
Emissora terá a opção de não realizar o pagamento da Remuneração, ou realizar o paga-
mento parcial da Remuneração, em cada Data de Pagamento da Remuneração que ocorrer 
anteriormente à Primeira Data de Amor� zação, sendo certo que, cada vez que a Emissora 
u� lize tal opção, (i) o montante da Remuneração Inicial ou da parcela da Remuneração 
Inicial devido na referida data será incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(“Capitalização da Remuneração”); e (ii) independentemente de haver capitalização total 
ou parcial da Remuneração devida em cada Data de Pagamento da Remuneração, a Remu-
neração Inicial será aumentada, por meio do aumento do Fator Juros, em 0,20% (vinte 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de forma 
aritmé� ca (“Step Up da Remuneração”). A � tulo de exemplo, no primeiro evento em que a 
Emissora opte pela Capitalização da Remuneração, o Fator Juros da dívida passará de 
13,00% para 13,20%, e assim sucessivamente para cada vez que esta faculdade seja u� liza-
da. Cada Step Up da Remuneração aplicado deverá viger até a Data de Vencimento das 
Debêntures. ii. Caso a Emissora deseje realizar a Capitalização da Remuneração, com o 
consequente Step-up da Remuneração, deverá enviar uma no� fi cação por escrito para os 
Debenturistas com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis antes da respec� va Data de 
Pagamento da Remuneração informando sobre a quan� dade de qual parcela da Remune-
ração que deseja capitalizar (“Comunicação de Capitalização da Remuneração”). iii. Sem 
prejuízo de qualquer das disposições acima, sempre que ocorrer um Step Up da Remunera-
ção, as Partes se obrigam a celebrar um aditamento a esta Escritura e a cada um dos Con-
tratos de Garan� a em até 30 (trinta) dias contados da data de início da vigência do Step Up 
da Remuneração, a fi m de constar o Step Up da Remuneração, conforme aplicável, sem 
necessidade de nova aprovação societária ou ra� fi cação por qualquer das Partes. (v) Forma 
de Subscrição e Forma de Integralização: A subscrição será realizada na data de subscrição, 
por meio de assinatura do bole� m de subscrição. As Debêntures serão integralizadas à 
vista, em moeda corrente nacional, pelo produto do Número de Debêntures Subscritas e 
do Valor Nominal Unitário na Data de Integralização. (w) Resgate Antecipado Faculta� vo 
Total: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar o resgate 
antecipado faculta� vo parcial ou total das Debêntures, mediante no� fi cação enviada aos 
Debenturistas com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar 
o efe� vo Resgate Antecipado Faculta� vo Total (conforme defi nido abaixo), sendo que na 
referida comunicação deverá constar: (a) a data de realização do Resgate Antecipado Facul-
ta� vo Total; (b) a menção ao Valor Resgate Antecipado (conforme abaixo defi nido); e (c) a 
quan� dade de Debêntures a serem resgatadas; e (d) quaisquer outras informações neces-
sárias à operacionalização do Resgate Antecipado Faculta� vo Total (“Resgate Antecipado 
Faculta� vo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Faculta� vo Total, o valor devido pela 
Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas 
(ou saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido da Remuneração (incluindo eventuais 
eventos de Step Up da Remuneração) e demais encargos devidos e não pagos até a data do 
Resgate Antecipado Faculta� vo Total, trazidos a valor presente pela menor taxa entre: (i) 
Caso o Resgate Antecipado Faculta� vo Total ocorra até o 36º (trigésimo sexto) mês (inclusi-
ve) contado da Data de Integralização (i) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro 
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de2035, acrescida 

exponencialmente de 4,00% (quatro por cento) ao ano, a ser apurada no fechamento do 
Dia Ú� l imediatamente anterior à data de realização do Resgate Antecipado Faculta� vo 
Total, conforme as taxas indica� vas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 
(h� p://www.anbima.com.br); ou (ii) IPCA acrescido de taxa fi xa de 10,00% (dez por cento) 
ao ano. O IPCA considerado deverá ser equivalente às projeções mensais ANBIMA e, a 
par� r do mês em que não houver projeção mensal, o pro rata equivalente ao mês conside-
rando-se o IPCA anual divulgado pelo Bole� m Focus do Banco Central do Brasil mais recen-
te. Para anos em que não haja projeção anual ainda, será repe� do o IPCA com projeção 
mais longa do Bole� m Focus do Banco Central do Brasil; (ii) Caso o Resgate Antecipado Fa-
culta� vo Total ocorra entre o 36º (trigésimo sexto) mês (exclusive) e o 84º (octogésimo 
quarto) mês (inclusive) contados da Data de Integralização (i) a taxa interna de retorno do 
Título Público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de 
maio de 2035, acrescida exponencialmente de 5,00% (quatro por cento) ao ano, a ser apu-
rada no fechamento do Dia Ú� l imediatamente anterior à data de realização do Resgate 
Antecipado Faculta� vo Total, conforme as taxas indica� vas divulgadas pela ANBIMA em sua 
página na internet (h� p://www.anbima.com.br); ou (ii) IPCA acrescido de taxa fi xa de 
11,00% (onze por cento) ao ano. O IPCA considerado deverá ser equivalente às projeções 
mensais ANBIMA e, a par� r do mês em que não houver projeção mensal, o pro rata equi-
valente ao mês considerando-se o IPCA anual divulgado pelo Bole� m Focus do Banco Cen-
tral do Brasil mais recente. Para anos em que não haja projeção anual ainda, será repe� do 
o IPCA com projeção mais longa do Bole� m Focus do Banco Central do Brasil; e (ii) Caso o 
Resgate Antecipado Faculta� vo Total ocorra entre o 84º (octogésimo quarto) mês (exclusi-
ve) contado da Data de Integralização e a Data de Vencimento (exclusive) (i) a taxa interna 
de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento 
em 15 de maio de 2035, acrescida exponencialmente de 6,00% (seis por cento) ao ano, a 
ser apurada no fechamento do Dia Ú� l imediatamente anterior à data de realização do 
Resgate Antecipado Faculta� vo Total, conforme as taxas indica� vas divulgadas pela ANBI-
MA em sua página na internet (h� p://www.anbima.com.br); ou (ii) IPCA acrescido de taxa 
fi xa de 12,00% (doze por cento) ao ano. O IPCA considerado deverá ser equivalente às 
projeções mensais ANBIMA e, a par� r do mês em que não houver projeção mensal, o pro 
rata equivalente ao mês considerando-se o IPCA anual divulgado pelo Bole� m Focus do 
Banco Central do Brasil mais recente. Para anos em que não haja projeção anual ainda, será 
repe� do o IPCA com projeção mais longa do Bole� m Focus do Banco Central do Brasil 
(“Valor Resgate Antecipado”), conforme aplicável, calculado pro rata temporis, conforme 
o caso. (x) Amor� zação Extraordinária Faculta� va: A Emissora não poderá realizar a amor-
� zação extraordinária das Debêntures; (y) Hora e Local de Pagamento: Os pagamentos re-
ferentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, 
nos termos da Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos da Emissão serão reali-
zados pela Emissora até as 16 horas de cada Data de Pagamento nas contas a serem iden� -
fi cadas pelos Debenturistas na Escritura de Emissão. Em caso de cessão e transferência das 
Debêntures os Debenturistas serão responsáveis por informar à Emissora os dados bancá-
rios do(s) novo(s) Debenturista(s); (z) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos desta 
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Debêntures apli-
cável sobre todos e quaisquer valores em atraso, calculada pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento, até a data do efe� vo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer 
valores em atraso, independentemente de aviso, no� fi cação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efe� vo pagamento; e (ii) multa moratória de 
2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (aa) Vencimento Antecipado: As Debêntures 
poderão ser vencidas antecipadamente, de forma automá� ca ou não automá� ca, indepen-
dentemente de aviso, no� fi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Compa-
nhia incorra em alguma das hipóteses de vencimento antecipado a serem descritas na Es-
critura de Emissão (“Vencimento Antecipado”), podendo os Debenturistas exigir o imedia-
to pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remune-
ração, calculados pro rata temporis a par� r da Data de Início da Rentabilidade ou da Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
seu efe� vo pagamento, sem prejuízo de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Companhia; (bb) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos re-
ferentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1º 
(primeiro) Dia Ú� l subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia 
Ú� l, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para fi ns da Escritu-
ra de Emissão, “Dia Ú� l” signifi ca todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado decla-
rado nacional na República Federa� va do Brasil ou feriado na cidade de São Paulo. (cc) 
Demais caracterís� cas e condições: As demais caracterís� cas das Debêntures e da Emissão 
encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão. II. aprovar a outorga, pela Companhia, 
em favor dos Debenturistas, em garan� a do fi el, pontual e integral pagamento das Obriga-
ções Garan� das, a Cessão Fiduciária, nos termos previstos no Contrato de Cessão Fiduciá-
ria; III. aprovar a celebração, pela Companhia, (i) da Escritura de Emissão; (ii) do Contrato 
de Cessão Fiduciária; (iii) do Contrato de Alienação Fiduciária; e (iv) eventuais aditamentos 
aos instrumentos acima mencionados e todos e quaisquer outros documentos a eles aces-
sórios, correlatos e necessários para a devida formalização e efe� vação da Emissão, das 
Garan� as; IV. aprovar a outorga, pela Companhia, de procurações irrevogáveis e irretratá-
veis, com prazo de vencimento atrelado à integral quitação das obrigações garan� das e o 
seu possível substabelecimento no âmbito dos Contratos de Garan� a e seus respec� vos 
aditamentos, conforme aplicável; V. aprovar a autorização à diretoria da Companhia e/ou 
aos procuradores da Companhia para adotar todos e quaisquer atos necessários à realiza-
ção, formalização, aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão, incluindo (a) 
a contratação dos prestadores de serviço; (b) a negociação de condições comerciais da 
Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garan� a e dos demais docu-
mentos da Emissão; (c) a celebração dos documentos no âmbito da Emissão, incluindo a 
Escritura de Emissão, os Contratos de Garan� a e todo e qualquer aditamento a tais docu-
mentos; VI. aprovar o aumento de capital social da Companhia em R$ 199.283.458,78 (cen-
to e noventa e nove milhões, duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e oito centavos), mediante a emissão e subscrição de 550.000.000 (quinhen-
tas e cinquenta milhões) de ações ordinárias nomina� vas sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 0,362333561 (trinta e seis centavos) cada, passando o capital social de 
R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 199.284.458,78 (cento e noventa e nove milhões, duzentos 
e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), di-
vidido em 550.001.000 (quinhentas e cinquenta milhões  e uma mil) ações ordinárias, no-
mina� vas e sem valor nominal, que serão integralizadas com a transferências das 
550.000.000 (quinhentas e cinquenta milhões) ações ordinárias da Águas do Sertão S.A. de 
� tularidade da acionista CONASA Infraestrutura S.A. para a Companhia, nos termos do Bo-
le� m de Subscrição, Anexo I desta ata. O valor das ações foi calculado com base no valor do 
patrimônio líquido da Águas do Sertão S.A. constante do balancete que compreende o pe-
ríodo de 01/08/2024 até 31/08/2024. VII.a  diante da aprovação do aumento do capital da 
Companhia, fi ca alterada a redação ar� go 5º do Estatuto Social da Companhia que, devida-
mente adaptado, passa a vigorar com a redação abaixo: ARTIGO 5º – O capital social subs-
crito é de R$ 199.284.458,78 (cento e noventa e nove milhões, duzentos e oitenta e quatro 
mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), dividido em 
550.001.000 (quinhentos e cinquenta milhões e uma mil) ações ordinárias, nominati vas e 
sem valor nominal. VII aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia que passa 
a viger conforme anexo II desta Ata. VIII. aprovar a ra� fi cação de todos e quaisquer atos 
pra� cados pela diretoria e/ou por procuradores da Companhia em consonância com as 
matérias acima. 6.ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a pre-
sente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assina-
da. MESA: Presidente: Mario Vieira Marcondes Neto. Secretária: Cláudio Roberto de Leoni 
Ramos. ACIONISTA: Conasa Infraestrutura S.A. Documento registrado na Junta Comercial 
do Paraná – JUCEPAR sob o nº 20247248290 em 30/09/2024.
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